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 A  informação  constante,  no  instrumento
contratual,  de  que  a  taxa  de  juros  remuneratórios
anual  é  superior  ao  duodécuplo  da  taxa  de  juros
mensal, autoriza a manutenção da capitalização de
juros.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação  Cível (fls.  100/111)  interposta por

Agnaldo Pereira  Souza, irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz de

Direito da 1ª Vara da  Comarca  de  Conceição,  que julgou  parcialmente

procedentes os pedidos por ele formulados na Ação Revisional de Contrato de

Financiamento  de  Veículo  ajuizada  em  face  do  Banco  Bradesco

Financiamentos S/A ,  condenando o Promovido a restituir  em dobro o valor

pago pela Tarifa de Avaliação do Bem (fls. 91/97). 

Nas razões da Apelação, o  Autor  alega  a  ilegalidade  da

capitalização mensal de juros  (fls. 107/111). 
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Pugna,  assim,  pela  reforma  da  Sentença  para  que  seja

recalculado o financiamento com a incidência de juros simples. 

Não houve Contrarrazões (fl. 116). 

A Procuradoria Geral de Justiça não emitiu parecer de mérito

(fls. 122/123). 

É o relatório. 

DECIDO

A  irresignação  recursal  cinge-se  à  suposta  ilegalidade  na

prática da capitalização de juros.  

Pois bem.

Quanto  a  forma  correta  de  demonstrar  a  pactuação  da

capitalização dos juros em contratos bancários, consolido posição de que a sua

contratação pode ser verificada pela redação das cláusulas gerais ou quando a

multiplicação da taxa de juros mensal pelos doze meses do ano é menor que a

taxa anual prevista no contrato.

Esse  entendimento,  para  a  constatação  da  contratação  da

capitalização dos juros, encontra suporte na decisão do Superior Tribunal de

Justiça no REsp 973827 / RS (art. 543-C, do CPC - julgado em 25/04/2012),

firmando as seguintes teses quanto a capitalização dos juros: 

Para  os  efeitos  do  artigo  543,  C,  do  CPC,  foram
fixadas as seguintes teses:

1)  É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados  após  31/3/2000,  data  da  publicação  da
Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  em vigor  como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;

2)  A  pactuação  mensal  dos  juros  deve  vir
estabelecida de forma expressa e clara. A previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
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superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.

Sendo assim, conclui-se que, em se tratando de contratos de

empréstimo/financiamento bancário, a verificação da legalidade de composição

das parcelas  pode se  dar  através da expressa previsão da contratação da

capitalização  (em  qualquer periodicidade)  ou  pela  demonstração  clara  de

aplicação de juros compostos, que se dá pela conferência da taxa de juros

anual superior a doze vezes a taxa mensal.

Desse modo, a informação constante no contrato de que a taxa

de juros anual é de 22,91%, superior ao duodécuplo da taxa de juros mensal

nele estipulada, de 1,73%, autoriza a manutenção da forma de composição das

parcelas contratadas (fl. 16).

Nesse sentido, é a atual jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO NO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  05/09/2013,
DJe 16/09/2013)

Destarte,  no  caso  dos  autos,  é  admitida  a  incidência  da

capitalização  mensal  dos  juros,  devendo  ser  mantida  a  Sentença  que

considerou a sua legalidade.
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Feitas essas  considerações, com  fundamento  no  art.  557,

caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO, mantendo integralmente a

Sentença Recorrida.

P.I. 

João Pessoa, ___de fevereiro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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